
Câmara Municipal de Pedro de Toledo 

INDICAÇÃO Nº 080/2014 

Considerando que os valores recebidos pelos membros do 
Conselho Tutelar do Município, estão aquém das necessidades e especialmente da 
responsabilidade de seus membros; 

Considerando que a escala de trabalho de 40 horas é uma carga 
extremamente penosa, face aos problemas que via de regra são submetidos à solução dos 
Conselheiros; 

Considerando finalmente, que além da carga de 40 horas de 
trabalho, os Conselheiros atuam no regime de plantão noturno e em domingos e feriados. 

Isto Posto, Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal , que 
proceda as necessárias gestões no sentido de"redução do horário de trabalho dos membros do 
Conselho Tutelar do Município, de forma que a escala semanal seja de 30 horas. 

PLENARIO MASSAO KANASHIRO 
EM, 12 DE ABRIL DE 2014 
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